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llAllNm DO PREFEITO 

qJre/.eilura, _/líunicipal Je .f).ssis 
LEUEIU Nll 2.188, 1:E D l:E NJVBIRJ l:E 1 990. 

Reajusta o preço da tarifa de passagens de 8n1 

bus da permlsslmária J.F. Garcia 1: Cla. Ltda. 

EiiiplUB de Tr11isportes ColeUvos Urbanos. 

R(JElJ JOSE Ell.FARINI, Prefeito do �icípio de Assis, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuiç!Ses legais, tendo em vista o disposto no 

artigo 117 da Lei Orgânica do Município de Assis, 

Artigo 111 -

D E CRETA: 

A tarifa de passagens de õnibus da permissionária J.F. Garcia 

& Cia. Ltda. Empresa de Transportes Coletivos Urbanos, com S,! 

de nesta cidade de Assis, à Rua Sebastião Leite do Canto,847, 

regularmente cadastrada sob o nll 2.BS2 junto à Prefeitura Mu

nicipal de Assis, fica reajustada para o valor de Cr$ 30,00 

(trinta cruzeiros), a partir da zero hora do dia 14 de novem

bro de 1 990. 

Parágrafo llnlco - Fica assegurado o abatimento de SOll (cinquenta por cento) pa

ra alunos de estabelecimentos de ensino, pelo sistema de PS!. 

Artigo 211 -

Artigo Jll -

ses mensais • 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 13 de noventlro de 1 990. 

Administração 

e Assuntos Jurídicos em 13 de nov ro de 1 990. 

CARl��Ol:VES FIUIJ 

Seci6tlir:lo 


